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ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

Lei n.o 172/99
de 21 de Setembro

Estabelece o regime jurídico comum
das associações de municípios de direito público

A Assembleia da República decreta, nos termos da
alínea c) do artigo 161.o da Constituição, para valer
como lei geral da República, o seguinte:

Artigo 1.o

Conceito

A associação de municípios, adiante designada por
associação, é uma pessoa colectiva de direito público,
criada por dois ou mais municípios, para a realização
de interesses específicos comuns.

Artigo 2.o

Objecto

A associação tem por fim a realização de atribuições
conferidas por lei aos municípios ou a realização de
quaisquer interesses compreendidos nas atribuições des-
tes, salvo a atribuição ou interesse que, pela sua natureza
ou por disposição da lei, deva ser directamente pros-
seguido por estes.

Artigo 3.o

Constituição

1 — A promoção das diligências necessárias à cons-
tituição da associação compete às câmaras municipais
dos municípios interessados, dependendo a eficácia das
suas deliberações de aprovação pelas assembleias muni-
cipais respectivas.

2 — A associação constitui-se por escritura pública,
nos termos do n.o 1 do artigo 158.o do Código Civil,
sendo outorgantes os presidentes das câmaras muni-
cipais interessadas.

3 — A constituição da associação é comunicada, pelo
município em cuja área a associação esteja sediada, ao
Ministério do Equipamento, do Planeamento e da
Administração do Território.

Artigo 4.o

Estatutos

1 — A elaboração dos estatutos da associação com-
pete às câmaras municipais dos municípios associados,
dependendo a eficácia das suas deliberações de apro-
vação pelas assembleias municipais respectivas.

2 — Os estatutos devem especificar:

a) A denominação, fim, sede e composição;
b) As competências dos órgãos;
c) Os bens, serviços e demais contributos com que

os municípios concorrem para a prossecução das
suas atribuições;

d) A sua organização interna;
e) A forma do seu funcionamento;
f) A duração, quando a associação não se constitua

por tempo indeterminado.

3 — Os estatutos devem especificar ainda os direitos
e obrigações dos municípios associados, as condições
da sua saída e exclusão e da admissão de novos muni-
cípios, bem como os termos da extinção da associação
e consequente divisão do seu património.

4 — Os estatutos podem ser modificados por acordo
dos municípios associados, de harmonia com o regime
estabelecido no presente diploma para a respectiva
aprovação.

5 — Compete à assembleia intermunicipal, por sua
iniciativa própria ou sob proposta do conselho de admi-
nistração, aprovar alterações aos estatutos, desde que
haja acordo prévio e expresso dos órgãos dos municípios
associados.

Artigo 5.o

Tutela

A associação está sujeita à tutela administrativa legal-
mente prevista para os municípios.

Artigo 6.o

Órgãos da associação

São órgãos da associação:

a) A assembleia intermunicipal;
b) O conselho de administração.

Artigo 7.o

Competência

1 — Para a prossecução do objecto da associação os
órgãos exercem a competência que lhes for conferida
pela lei e pelos estatutos.

2 — Os poderes municipais referentes à organização
e gestão dos serviços incluídos no objecto da associação
consideram-se delegados, salvo disposição legal ou esta-
tutária em contrário, nos órgãos da associação.

3 — As deliberações dos órgãos da associação estão
sujeitas às regras de publicitação das deliberações dos
órgãos municipais.

Artigo 8.o

Assembleia intermunicipal

1 — A assembleia intermunicipal é o órgão delibe-
rativo da associação e é composta pelos presidentes e
pelos vereadores de cada uma das câmaras dos muni-
cípios associados, de acordo com o disposto nos números
seguintes.

2 — A composição da assembleia intermunicipal varia
em função do número de municípios que constituem
a associação, de acordo com as seguintes regras:

a) Nas associações constituídas por 10 ou menos
municípios, até três membros por município;

b) Nas associações constituídas por mais de 10 muni-
cípios, até dois membros por município.

3 — Compete à câmara municipal de cada município
associado designar os seus representantes na assembleia
intermunicipal.



6530 DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-A N.o 221 — 21-9-1999

4 — Os presidentes das câmaras dos municípios asso-
ciados são obrigatoriamente membros da assembleia
intermunicipal, podendo, no entanto, delegar a sua
representação em qualquer vereador.

5 — A duração do mandato dos membros da assem-
bleia intermunicipal é de quatro anos, não podendo em
qualquer caso exceder a duração do seu mandato na
câmara municipal.

Artigo 9.o

Funcionamento da assembleia intermunicipal

1 — Os trabalhos da assembleia intermunicipal são
dirigidos por uma mesa, constituída pelo presidente, por
um vice-presidente e um secretário, a eleger de entre
os seus membros.

2 — A assembleia intermunicipal reúne, nos termos
definidos nos estatutos da associação, em plenário e
por secções.

Artigo 10.o

Conselho de administração

1 — O conselho de administração é o órgão executivo
da associação e é composto por representantes dos
municípios associados, eleitos pela assembleia intermu-
nicipal de entre os seus membros, nos termos do número
seguinte.

2 — A composição do conselho de administração é
de um presidente e vogais, cujo número varia de acordo
com as seguintes regras:

a) Nas associações constituídas por cinco ou menos
municípios, três membros;

b) Nas associações constituídas por mais de cinco
municípios, cinco membros.

3 — O exercício das funções de presidente da mesa
da assembleia intermunicipal é incompatível com o
desempenho do cargo de presidente do conselho de
administração.

4 — Sem prejuízo do disposto nos números seguintes,
a duração do mandato dos membros do conselho de
administração é de um ano, automaticamente renovável
por iguais períodos, se na primeira reunião da assem-
bleia intermunicipal após o seu termo não se deliberar
proceder a nova eleição.

5 — No caso de vacatura do cargo por parte de qual-
quer membro do conselho de administração, a assem-
bleia intermunicipal deve proceder, na primeira reunião
que se realize após a verificação da vaga, à eleição de
novo membro, cujo mandato terá a duração do período
em falta até ao termo do mandato do anterior titular,
aplicando-se à sua renovação o disposto no número
anterior.

6 — Sempre que se verifiquem eleições para os órgãos
representativos de, pelo menos, metade dos municípios
associados cessam os mandatos do conselho de admi-
nistração, devendo a assembleia intermunicipal proce-
der a nova eleição na primeira reunião que se realize
após aquele acto eleitoral.

Artigo 11.o

Administrador-delegado

1 — O conselho de administração pode nomear um
administrador-delegado para a gestão corrente dos
assuntos da associação, devendo, neste caso, ficar
expressamente determinado na acta quais os poderes
que lhe são conferidos.

2 — Mediante proposta do conselho de administra-
ção, a assembleia intermunicipal pode fixar a remune-
ração ou uma gratificação ao administrador-delegado,
de acordo com as funções exercidas.

3 — Compete ao administrador-delegado apresentar
ao conselho de administração, nos meses de Junho e
Dezembro, um relatório sobre o modo como decorreu
a gestão dos assuntos a seu cargo.

4 — O exercício das funções de administrador-dele-
gado não confere ao respectivo titular a qualidade de
funcionário ou agente e é incompatível com o exercício
de qualquer cargo político em regime de permanência.

5 — As funções de administrador-delegado cessam a
qualquer momento por deliberação do conselho de
administração.

Artigo 12.o

Assessoria técnica

A associação pode recorrer à assessoria técnica dos
gabinetes de apoio às autarquias locais que existam na
sua área de jurisdição e dispor de serviços de apoio
a definir nos seus estatutos.

Artigo 13.o

Plano de actividades, orçamento e contabilidade

1 — O plano de actividades e o orçamento da asso-
ciação são elaborados pelo conselho de administração
e submetidos à aprovação da assembleia intermunicipal
no decurso do mês de Novembro.

2 — O plano e o orçamento são remetidos pelo con-
selho de administração às assembleias dos municípios
associados, para seu conhecimento, no prazo de um mês
após a sua aprovação.

3 — Do orçamento constam todas as receitas da asso-
ciação e as respectivas despesas, seja qual for a sua
natureza.

4 — As associações adoptam o regime de contabi-
lidade estabelecido para os municípios.

Artigo 14.o

Receitas

1 — Constituem receitas da associação:

a) O produto das contribuições dos municípios;
b) As taxas de utilização de bens e decorrentes

da prestação de serviços;
c) O rendimento de bens próprios e o produto

da sua alienação ou da constituição de direitos
sobre eles;

d) As dotações, subsídios ou comparticipações pro-
venientes da administração central no âmbito
ou ao abrigo da Lei das Finanças Locais;
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e) O produto de empréstimos contraídos nos ter-
mos do artigo 15.o;

f) Quaisquer outros rendimentos permitidos por
lei.

2 — As contribuições previstas na alínea a) do
número anterior devem ser efectuadas nos prazos deter-
minados pela assembleia intermunicipal, não havendo
lugar à sua reversão, mesmo nos casos em que o muni-
cípio não utilize os serviços prestados pela associação.

Artigo 15.o

Empréstimos

1 — A associação pode contrair empréstimos junto
de quaisquer instituições autorizadas por lei a conceder
crédito, em termos idênticos aos dos municípios.

2 — Os estatutos definem, nos limites da lei, os termos
da contratação de empréstimos e as respectivas garan-
tias, que podem ser constituídas pelo património da asso-
ciação ou por uma parcela das contribuições dos
municípios.

3 — A celebração dos contratos referidos no n.o 1
releva para efeitos dos limites à capacidade de endi-
vidamento dos municípios associados, de acordo com
o critério legalmente definido para estes.

4 — Para os efeitos do disposto no número anterior,
compete à assembleia intermunicipal deliberar sobre a
forma de imputação dos encargos aos municípios asso-
ciados, a qual carece do acordo expresso das assembleias
municipais respectivas.

5 — A associação pode beneficiar dos sistemas e pro-
gramas específicos de apoio financeiro aos municípios,
legalmente previstos, nomeadamente no quadro da coo-
peração técnica e financeira entre o Estado e as autar-
quias locais.

6 — A associação não pode contratar empréstimos
a favor de qualquer dos municípios associados.

Artigo 16.o

Isenções

A associação beneficia das isenções fiscais previstas
na lei para as autarquias locais.

Artigo 17.o

Património

O património da associação é constituído pelos bens
e direitos para ela transferidos no acto da constituição
ou posteriormente adquiridos a qualquer título.

Artigo 18.o

Relatório de actividades, balanço e conta de gerência

O relatório de actividades, balanço e conta de gerên-
cia são elaborados pelo conselho de administração e
submetidos a aprovação da assembleia intermunicipal
no decurso do mês de Março, devendo esta sobre eles
deliberar no prazo de 30 dias a contar da sua recepção.

Artigo 19.o

Julgamento de contas

1 — Ao Tribunal de Contas compete julgar as contas
da associação.

2 — Para os efeitos do disposto no número anterior,
o conselho de administração deve enviar as contas res-
peitantes ao ano anterior nos prazos estabelecidos para
as autarquias locais.

Artigo 20.o

Pessoal

1 — A associação pode dispor de quadro de pessoal
próprio.

2 — A associação pode também recorrer à requisição
ou destacamento de pessoal dos municípios associados,
sem que daí resulte a abertura de vagas no quadro de
origem.

3 — A associação pode ainda promover a contratação
individual de pessoal técnico e de gestão.

4 — Ao pessoal da associação referido nos n.os 1 e
2 aplicar-se-á a legislação relativa aos trabalhadores da
administração local.

5 — Em todos os casos em que a associação opte
pela constituição de quadro próprio, deverá obrigato-
riamente resolver todas as situações do pessoal do qua-
dro antes da deliberação de dissolução da associação.

Artigo 21.o

Encargos com pessoal

1 — As despesas efectuadas com pessoal do quadro
próprio e outro relevam para efeitos do limite estabe-
lecido na lei para as despesas com pessoal do quadro
dos municípios associados.

2 — Para efeitos do disposto no número anterior,
compete à assembleia intermunicipal deliberar sobre a
forma de imputação das despesas aos municípios asso-
ciados, a qual carece de acordo das assembleias muni-
cipais dos municípios em causa.

Artigo 22.o

Recurso contencioso

As deliberações e decisões dos órgãos da associação
são contenciosamente impugnáveis nos mesmos termos
das deliberações dos órgãos municipais.

Artigo 23.o

Extinção da associação

1 — A extinção da associação é comunicada, pelo
município em cuja área esteve sediada, ao Ministério
do Equipamento, do Planeamento e da Administração
do Território.

2 — A associação extingue-se por deliberação das
assembleias municipais dos municípios associados,
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observando-se o número mínimo de municípios exigido
no artigo 1.o para a sua manutenção, bem como, no
caso de ter sido constituída temporariamente, pelo
decurso do prazo.

3 — Se os estatutos não dispuserem de forma dife-
rente, o património existente é repartido, sem prejuízo
dos direitos de terceiros, entre os municípios na pro-
porção da respectiva contribuição para as despesas da
associação.

4 — A distribuição do pessoal integrado no quadro
pelos municípios deve ter em conta os interesses das
partes, sem prejuízo de se assegurar, em todos os casos,
a conveniência da Administração.

5 — Para os efeitos do disposto no número anterior,
os funcionários devem indicar, por ordem decrescente,
os municípios em cujo quadro de pessoal preferem ser
integrados, procedendo-se à respectiva ordenação em
cada carreira ou categoria de acordo com a antiguidade
na categoria, na carreira e na função pública.

6 — Na falta de acordo, nos termos dos números ante-
riores, e sem prejuízo do necessário acordo dos muni-
cípios associados respectivos, o pessoal é repartido entre
os municípios, na proporção da sua contribuição total
e geral para as despesas da associação, através de lista
nominativa aprovada pelo conselho de administração.

7 — São criados, nos quadros de pessoal dos muni-
cípios associados, os lugares necessários à integração
do pessoal da associação extinta, a extinguir quando
vagarem.

Artigo 24.o

Norma transitória

Os estatutos das associações existentes à data da
entrada em vigor da presente lei devem ser modificados
em tudo o que for contrário ao que na mesma se dispõe,
no prazo de um ano a contar da data da sua publicação.

Artigo 25.o

Norma revogatória

É revogado o Decreto-Lei n.o 412/89, de 29 de Novem-
bro, considerando-se reportadas para o presente
diploma todas as remissões que, no Decreto-Lei
n.o 99/84, de 29 de Março, são efectuadas para anterior
legislação sobre a matéria.

Aprovada em 24 de Junho de 1999.

O Presidente da Assembleia da República, António
de Almeida Santos.

Promulgada em 2 de Setembro de 1999.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendada em 9 de Setembro de 1999.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.

Lei n.o 173/99

de 21 de Setembro

Lei de Bases Gerais da Caça

A Assembleia da República decreta, nos termos da
alínea c) do artigo 161.o da Constituição, para valer
como lei geral da República, o seguinte:

CAPÍTULO I

Objecto e princípios

Artigo 1.o

Objecto

A presente lei estabelece as bases da gestão susten-
tada dos recursos cinegéticos, na qual se incluem a sua
conservação e fomento, bem como os princípios regu-
ladores da actividade cinegética e da administração da
caça.

Artigo 2.o

Definições

Para efeitos do presente diploma, considera-se:

a) Recursos cinegéticos — as aves e os mamíferos
terrestres que se encontrem em estado de liber-
dade natural, quer os que sejam sedentários no
território nacional quer os que migram através
deste, ainda que provenientes de processos de
reprodução em meios artificiais ou de cativeiro
e que figurem na lista de espécies que seja publi-
cada com vista à regulamentação da presente
lei, considerando o seu valor cinegético e em
conformidade com as convenções internacionais
e as directivas comunitárias transpostas para a
legislação portuguesa;

b) Caça — a forma de exploração racional dos
recursos cinegéticos;

c) Exercício da caça ou acto venatório — todos os
actos que visam capturar, vivo ou morto, qual-
quer exemplar de espécies cinegéticas que se
encontre em estado de liberdade natural,
nomeadamente a procura, a espera e a per-
seguição;

d) Ordenamento cinegético — o conjunto de medi-
das a tomar e de acções a empreender nos domí-
nios da conservação, fomento e exploração
racional dos recursos cinegéticos, com vista a
obter a produção óptima e sustentada, compa-
tível com as potencialidades do meio, de har-
monia com os limites impostos pelos condicio-
nalismos ecológicos, económicos, sociais e cul-
turais e no respeito pelas convenções interna-
cionais e as directivas comunitárias transpostas
para a legislação portuguesa;

e) Terrenos cinegéticos — aqueles onde é permi-
tida a caça, incluindo as áreas de jurisdição marí-
tima e as águas interiores;

f) Áreas classificadas — áreas de particular inte-
resse para a conservação da natureza, onde o
exercício da caça poderá ser sujeito a restrições
ou condicionamentos, a regular;


